



PROJETO DE LEI Nº 33 / 2015



“Dispõe sobre a extinção do Fundo Especial da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, criado pela Lei nº 3.396/14 e dá outras providências.”



A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA :



Artigo 1º.  Fica o Poder Legislativo autorizado a promover a extinção do Fundo Especial da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, criado pela Lei 3.396 de 11 de dezembro de 2014, podendo, para tal finalidade, adotar todas as providências necessárias à implementação do ato.



Artigo 2º.  As atribuições, obrigações, bens e os recursos financeiros do Fundo a que se refere o artigo 1º desta lei serão integralmente transferidos, no que couber, ao Poder Executivo, com a finalidade de aquisição do imóvel para futura sede da Câmara Municipal definido pelo Decreto Nº 1.538, de 09 de julho de 2015 do Poder Executivo.



Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA




A Mesa Diretora tem a honra de encaminhar para à  deliberação desse nobre Parlamento, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a extinção do Fundo Especial da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo e dá providências.




A medida ora proposta tem por escopo dar cumprimento às metas para a compra do imóvel para a futura sede desta Casa Legislativa em comum acordo com o Poder Executivo conforme Decreto nº 1.538 de 09 de julho de 2015 e também atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.




Expostas, assim, as razões determinantes da iniciativa uma vez que todos  os vereadores sonham com a aquisição do imóvel, venho solicitar que a apreciação da propositura se 

faça em caráter de urgência.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2015.
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